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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSOCOMARENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Ao Senhor, 
EVANDIEL MEIRELES 
Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Suprimento. 

NESTA 

ASSUNTO: Solicitação:de Pesquisa de Preços para fins de fundamentação de processo objetivando a 
contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender as 
necessidades das Secretariah Municipais de Bom Jardim/MA, durante o exercício de 2023. 

Prezado Senhor, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, CNPJ sob o n° 06.229.975/0001-72, vem solicitar que sejam realizadas 
pesquisas de preços em faà dos produtos especificados em anexo para formalização de processo de 
contratação, assim como a elalboração de termo de referência final. 

A aquisição de Material de limpeza para a prefeitura é uma necessidade urgente e vital para 
manter um ambiente limpo, sIaudável c seguro para os funcionários c cidadãos que frequentam os serviços 
públicos. A falta de material áe limpeza pode levar a uma proliferação de germes e bactérias, aumentando o 

I  risco de contágio de doenças infecciosas e outras infecções respiratórias. Além disso, a falta de limpeza 
adequada pode levar ao acúiMilo de sujeira, poeira e resíduos, o que pode causar alergias e problemas 
respiratórios para os funcionários c cidadãos. Essas condições insalubres podem afetar negativamente a 
qualidade do atendimento ao áúblico, bem como o desempenho dos funcionários, que podem adoecer e faltar 
ao trabalho. É crucial, portantá, que a prefeitura forneça aos seus funcionários um ambiente de trabalho limpo 
e saudável, fornecendo-lhes oI material de limpeza necessário para realizar suas tarefas com eficiência e 
segurança. A aquisição regular de material de limpeza é essencial para manter a higiene e a saúde dos 
ambientes da prefeitura e pres ervar o bem-estar dos servidores e da população. 

Assim justifica4e a contratação em tela como conveniente em atenção aos princípios da 
padronização, da eficiência, isonomia e da economicidade, objetivando em selecionar a proposta mais 
vantajosa. 

Bom Jardim/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

RespeitosamenterI Cleutegilson Si irÁ nçalves 
Sec Moa de Adm 	ir' alaincito 
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